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Implantação de um Centro Municipal de Educação 
Infantil no bairro Macuco.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A VEREADORA SIMONE BELLINI que subscreve apresenta 

nos termos regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, a presente 

Moção de Apoio à Prefeita Capitã Lucimara Rossi de Godoy para implantar um 
CEMEI (Centro Municipal de Educação Infantil) no bairro Macuco para atender as 
famílias da região, nos seguintes termos.

Justificativa

Pela Lei Federal 13.005/2014, o Governo Federal implantou o 

Plano Nacional de Educação (PNE) com vigência de 10 anos, cuja meta número 1 é 

ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE.

Para alcançar esta meta, a Lei Federal traz como estratégia 

definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas de educação infantil 

segundo padrão nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais.

Sabemos que na região rural que engloba os bairros Reforma 

Agrária, Macuco e Capivari, a demanda de atendimento para o Berçário I, Berçário II, 

Maternal I e Maternal II está sendo absorvida pela CEMEI Octávio Quércia, localizada no 
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bairro Capivari, pela proximidade das chácaras, na maioria produtores de frutas como figo, 

goiaba, manga, entre outras.

Como bem cita a Secretaria da Educação, dentro do site da 

Prefeitura do Município de Valinhos: “Considerando as especificidades afetivas, 

emocionais, sociais e cognitivas das crianças de zero a cinco anos, a qualidade das 

experiências oferecidas que podem contribuir para o exercício da cidadania devem estar 

embasadas nos seguintes princípios:

-o respeito à dignidade e aos direitos das crianças;

-o direito das crianças a brincar;

-o acesso das crianças aos bens socioculturais;

-a socialização das crianças;

-o atendimento aos cuidados essenciais associados à 

sobrevivência e ao desenvolvimento de sua identidade.

Esses cinco princípios só poderão ser atendidos se os bebês e 

crianças de uma determinada região tiverem à disposição uma estrutura pública de 

qualidade que atenda a eles e suas famílias.

Um estudo da Fundação Getulio Vargas, de 2022, constatou 

que a falta de acesso à educação infantil é mais acentuada em áreas rurais e entre 

crianças de famílias de baixa renda. Nessas áreas, apenas cerca de 10% das crianças 

estão matriculadas na educação infantil.

A falta de acesso à educação infantil tem diversas 

consequências negativas para as crianças. Aquelas que não frequentam a educação 

infantil têm maior probabilidade de apresentar atrasos em seu desenvolvimento cognitivo. 
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Elas também têm mais chances de enfrentar problemas comportamentais e abandonar a 

escola no futuro.

Em Valinhos, na área rural, não existem creches particulares, 

muitas delas que se tornaram e estão se tornando parceiras da Prefeitura, para participar 

dos chamamentos públicos para atender crianças em idade de creche. Ou seja, a 

ampliação da oferta de vagas parte exclusivamente da vontade da própria Administração 

Municipal de construir e instalar essas unidades na zona agrícola.

Voltando a atenção para a região dos bairros Macuco, Reforma 

Agrária e Capivari, recentemente esta Vereadora recebeu a sugestão de moradores para 

que a EMEB Antônio Favrin, anexo à EMEB Tomoharu Kimbara e localizada à Estrada 

Valdemar Lazaretti, fosse adaptada para se tornar uma CEMEI. A ideia dos cidadãos locais 

merece atenção, já que estão inseridos na vida diária da comunidade.

A implantação de uma nova creche para atender as famílias da 

região agrícola vai ao encontro do Plano Nacional de Educação de ampliar a oferta de 

educação infantil em creches.

Desta forma, diante do exposto, a Vereadora Simone Bellini 

reitera esta Moção de Apoio à Prefeita Capitã Lucimara Rossi de Godoy para 
implantar um CEMEI (Centro Municipal de Educação Infantil) no bairro Macuco para 
atender as famílias da região agrícola, atendendo desta forma o Plano Nacional de 
Educação.

Valinhos, 18 de setembro de 2023.
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